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CRITÉRIOS PARA A DELIMITAÇÃO DE NOVAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS

Utilizar, preferencialmente:

 Limites de setores censitários – IBGE 2018 (manutenção das séries históricas dos indicadores socioeconômicos existentes)

 Limites naturais e sistema viário (facilidade de percepção e identificação destas como limites)

 Limites existentes – cercas e muros

Evitar a divisão de:

 Setores habitacionais

 Limites das áreas definidas no Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT: Zoneamento, Setores Habitacionais, Áreas de 

Regularização de Interesse Social e Áreas de Regularização de Interesse Específico, Áreas Econômicas, Parques e Áreas de 

Interesse Ambiental

Manter, preferencialmente:

 Núcleos urbanos na Região Administrativa em que se localiza o núcleo urbano principal mais próximo;

 Áreas destinadas a equipamentos públicos nas Regiões Administrativas para as quais estes equipamentos foram destinados;

Considerar:

 Endereçamento existente;

 Sugestões da Conferência Distrital das Cidades Extraordinária, quando apropriadas ao ordenamento territorial
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Parte da Área de Regularização de Interesse 

Específico: ARINE Arniqueira – 4.E.1 / PDOT

Projetos urbanísticos registrados em cartório: 

₋ ADE Águas Claras (URB 122/97, URB 97/00 

e URB 38/03); 

₋ Quadra QS 11 (Vila Areal - URB 114/97);

₋ Quadras QS 6, QS 8 e QS 10 – (URB 42/90);

₋ Quadra QS 9 (URB 48/84 e URB 26/97); e

₋ Parte da Quadra QS 7 (URB 48/84).



PDOT

ARINE ARNIQUEIRA–4.E.1

Plano de Uso e Ocupação: subdividiu

o projeto com o objetivo de simplificar e
agilizar as etapas de licenciamento e registro
cartorial

Nove etapas previstas

Projetos Urbanísticos aprovados
pelo Conselho de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito
Federal – CONPLAN :

URB/RP 005/2017, aprovada pela Decisão
nº 10 de 21/05/2018;

URB/RP 001/2017, aprovada pela Decisão
nº 27 de 30/08/2018.
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PROJETOS URBANÍSTICOS 

REGISTRADOS EM CARTÓRIO

₋ ADE Águas Claras (URB 122/97, 

URB 97/00 e URB 38/03); 

₋ Quadra QS 11 (Vila Areal - URB 

114/97);

₋ Quadras QS 6, QS 8 e QS 10 –

(URB 42/90);

₋ Quadra QS 9 (URB 48/84 e URB 

26/97); e

₋ Parte da Quadra QS 7 (URB 

48/84).
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LIMITE LESTE 

POLIGONAL DO SETOR PARK WAY

LIMITE SUL 

EPNB / DF-075

LIMITE OESTE 

Limite do lote da Católica e Av. Águas 

Claras

LIMITE NORTE:

AV VEREDA DA CRUZ



SETORES

 ADE Águas Claras

 Areal

 Colônia Agrícola Vereda da Cruz

 Colônia Agrícola Arniqueira

 Colônia Agrícola Vereda Grande

 Parte da QS
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ANÁLISE DEMOGRÁFICA
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ANÁLISE SOCIOECONÔMICA
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ANÁLISE SOCIOECONÔMICA
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INFRAESTRUTURA URBANA
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